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DEPARTAMENTO MUNICIPAL SAUDE DE KALORÉ

DECLARAÇÃO EXPLICATIVA

Agendamento de Consultas e Procedimentos Especializados no Município de Kaloré

A Secretaria Municipal de Saúde de Kaloré informa à população que o agendamento de consultas, exames e 

procedimentos especializados é realizado conforme os critérios estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), respeitando a disponibilidade de vagas ofertadas pelos prestadores credenciados e pela Central de 

Regulação.

O fluxo para solicitação de atendimento especializado ocorre da seguinte forma:

1. O paciente deverá procurar a Unidade Básica de Saúde (UBS) de referência para realização de consulta 

médica inicial. 

2. Havendo necessidade de atendimento especializado, o profissional médico emitirá o encaminhamento 

contendo a solicitação do procedimento, exame ou consulta especializada. 

3. Após emissão do encaminhamento, o paciente ou responsável deverá apresentar os documentos 

necessários junto ao setor responsável pelo agendamento na Secretaria Municipal, sendo geralmente 

exigidos: 

o Cartão SUS; 

o RG;

o CPF;

o Comprovante de residência; 

o Guia de encaminhamento médico; 

o Exames relacionados, quando solicitados. 

4. Os pedidos serão organizados e agendados conforme: 

o Classificação de risco; 

o Prioridade clínica; 

o Ordem cronológica; 

o Disponibilidade de vagas ofertadas. 

5. O setor responsável realiza os agendamentos conforme liberação das vagas pelos prestadores e informa 

o paciente sobre data, horário e local do atendimento. 

11Terça-Feira, 26 de Maio de 2026Terça-Feira, 26 de Maio de 2026 EDIÇÃO Nº: 602EDIÇÃO Nº: 602



 

  

 

 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE KALORÉ 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CEP - 86920-000 - Kaloré - PR 

Telefone: (43) 3453-1170 
CNPJ N°. 75.771.238/0001-10 

De acordo com a Lei Municipal n° 1522/2023 de 06 de Dezembro de 2023. 

E-mail: contato@kalore.pr.gov.br 

6. Em casos de urgência ou prioridade médica devidamente justificada, o encaminhamento poderá receber 

classificação diferenciada, conforme avaliação técnica da regulação. 

7. O paciente deverá manter seus dados de contato atualizados para facilitar a comunicação sobre 

agendamentos, alterações ou remarcações. 

8. Em caso de impossibilidade de comparecimento, solicita-se que o paciente comunique previamente a 

Secretaria de Saúde ou a UBS, permitindo o aproveitamento da vaga por outro usuário. 

Ressalta-se que o tempo de espera pode variar conforme a especialidade, demanda existente e quantidade de 

vagas disponibilizadas pelo sistema regional de saúde.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração para fins de orientação e esclarecimento à 

população.

Kaloré/PR, 26 de maio de 2026.

DÉCIO BOCHIO
Secretário Municipal de Saúde de Kaloré - pr
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DECRETO Nº 059/2026 
DATA 26/05/2026 

 
Súmula: Dispõe sobre a regulamentação da Lei Geral de Proteção de 
Dados no âmbito do Município de Kaloré-PR, e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE KALORÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro: 
 
         Considerando que Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, disciplina as normas gerais de interesse nacional a serem 
observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em 
matéria de proteção de dados; 
 
           Considerando a necessidade de regulamentação das normas 
específicas e procedimentos da Lei Federal n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, e a necessidade de disciplinar os procedimentos de 
proteção de dados no âmbito do Município de Kaloré-PR: 
 

DECRETA 
CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
          Artigo 1° - Este Decreto regulamenta a Lei Federal n.° 
13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei de Proteção de Dados pessoais 
(LGPD) - no âmbito do poder executivo municipal, estabelecendo 
competências, procedimentos e providências correlatas a serem 
observados por seus órgãos e entidades, visando garantir a proteção 
de dados pessoais.  
 
          Artigo 2° - Para fins deste Decreto, considera-se:  
          I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural 
identificada ou identificável;  
          II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou 
étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a  
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organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente 
à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 
vinculado a uma pessoa natural;  
          III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa 
ser identificado, considerando a utilização de meios técnicos 
razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento; 
          lV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, 
estabelecido em um ou em vários locais, em suporte eletrônico ou 
físico;  
          V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados 
pessoais que são objetos de tratamento;  
          VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público 
ou privado, a quem competem às decisões referentes ao tratamento 
de dados pessoais;  
          VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público 
ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do 
controlador;  
          VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e 
operador para atuar como canal de comunicação entre o controlador, 
os titulares dos dados e a autoridade nacional de proteção de dados 
(ANPD);  
          IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;  
          X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, 
como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, 
avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, 
transferência, difusão ou extração;  
          XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e 
disponíveis no momento do tratamento, por meio dos quais um dado 
perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um 
indivíduo;  
          XII - consentimento: manifestação livre, informada e 
inequívoca pela qual o titular concorda com o tratamento de seus 
dados pessoais para uma finalidade determinada;  
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          XIII - plano de adequação: documento reunindo um conjunto 
de normas, procedimentos, diretrizes e modelos de documentações 
específicas para guiar a adequação de órgãos e entidades municipais 
à lei geral de proteção de dados; 
          XIV - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: 
documentação do controlador que contém a descrição dos processos 
de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às 
liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, 
salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco;  
          XV - autoridade nacional de proteção de dados (ANPD): órgão 
da administração pública federal responsável por zelar, implementar 
e fiscalizar o cumprimento desta lei em todo o território nacional.  
           
          Artigo 3° - As atividades de tratamento de dados pessoais 
pelos órgãos e entidades municipais deverão observar a boa-fé e os 
seguintes princípios:  
          I - finalidade: realização do tratamento para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem 
possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com 
essas finalidades;  
          II - adequação: compatibilidade do tratamento com as 
finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto do 
tratamento;  
          III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo 
necessário para a realização de suas finalidades, com abrangência 
dos dados pertinentes, 
          IV — o relatório de impacto à proteção de dados pessoais, 
quando solicitado.  
           
          Artigo 4° - A estrutura necessária para a implantação e 
operacionalização da LGPD no Município obrigatoriamente conterá 
indicação de:  
          I - um encarregado geral de proteção de dados do Município a 
ser designado por ato do Chefe do Poder Executivo, para os fins do 
art. 41 da Lei Federal n.° 13.709/2018;  
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          II - encarregados setoriais de proteção de dados que serão 
indicados formalmente pelas Secretarias Municipais;  
          III - Comissão Municipal de Proteção de Dados (CMPD) 
composta por representantes indicados pelos Secretários Municipais 
das seguintes pastas:  
a) Secretaria de Administração e Planejamento;  
b) Secretaria de Finanças;  
c) Secretaria da Saúde;  
d) Secretaria de Educação e Cultura;  
e) Divisão de Informática;  
f) Controle Interno;  
g) Assessoria Jurídica.  
 
          Artigo 5° - A estrutura necessária para a implantação e 
operacionalização da LGPD no Município obrigatoriamente conterá 
indicação de:  
          §1°. A identidade e as informações de contato do encarregado 
devem ser divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva, no 
site oficial municipal ou portal da transparência, em seção específica 
sobre tratamento de dados pessoais.  
          §2°. A indicação dos encarregados setoriais de proteção de 
dados e dos componentes que constituirão a Comissão Municipal de 
Proteção de Dados (CMPD), será feita por meio de ofício-resposta 
encaminhado pelos titulares das Secretarias Municipais ao 
encarregado geral de proteção de dados do Município e a designação 
será efetivada por Decreto assinado pelo do Chefe do Executivo 
Municipal. 
 
          Artigo 6° - Compete ao encarregado geral de proteção de 
dados do Município, além das atribuições ordinárias para o 
desempenho das funções previstas na Lei n.° 13.709/2018 e demais 
dispositivos deste Decreto:  
          I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, 
prestando esclarecimentos e adotando as devidas providências;  
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          II - atuar como canal de comunicação entre o controlador, os 
titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD), cumprindo com atribuições que possam vir a ser 
estabelecidas pela ANPD; 
          III - proporcionais e não excessivos em relação às finalidades 
do tratamento de dados; 
          IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada 
e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem como sobre 
a integralidade de seus dados pessoais;  
          V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, 
clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com a 
necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu tratamento;  
          VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações 
claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do 
tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os 
segredos comercial e industrial;  
          VII - segurança: utilização de medidas técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou difusão;  
          VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a 
ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados pessoais;  
          IX - não discriminação: impossibilidade de realização do 
tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;  
          X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, 
pelo agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de comprovar 
a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados 
pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas. 
 

CAPÍTULO II 
DAS RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 
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          Artigo 7° - O Chefe do Poder Executivo nomeará através de 
Decreto o encarregado geral da proteção de dados nos termos da Lei 
Federal n.° 13.709 de 2018. 
 
          Parágrafo único. A identidade e as informações de contato 
do encarregado geral de proteção de dados municipal devem ser 
divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva, no site oficial da 
prefeitura ou no portal da transparência, em seção específica sobre 
tratamento de dados pessoais.  
 
          Artigo 8° - O Poder Executivo Municipal, por meio de suas 
Secretarias, nos termos da Lei Federal n.° 13.709, de 2018, deve 
realizar e manter continuamente atualizados:  
          I — o mapeamento dos dados pessoais existentes e dos fluxos 
de dados pessoais em suas unidades;  
          II — a análise de risco;  
          III— o plano de adequação, observadas as exigências da 
agenda nacional de proteção de dados (ANPD); 
          III - recomendar a elaboração de planos de adequação 
relativos à proteção de dados pessoais aos encarregados setoriais 
para guiar os órgãos e as entidades da administração direta e 
indireta;  
          IV - elaborar o relatório de impacto à proteção de dados 
pessoais com a descrição dos processos de dados pessoais que 
podem gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, 
bem como, as medidas e salvaguardas e mecanismos de mitigação 
de riscos;  
          V - submeter à comissão municipal de proteção de dados 
(CMPD), sempre que julgar necessário, matérias atinentes a este 
decreto;  
          VI - comunicar a autoridade nacional de proteção de dados 
(ANPD) a transferência de dados pessoais a entidades privadas, 
sempre que informada pelos responsáveis de cada órgão ou entidade, 
desde que prevista em lei ou respaldada em contratos, convênios ou 
outros ajustes;  
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          VII - informar a autoridade nacional de proteção de dados a 
comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais de pessoas 
naturais ou jurídicas de direito privado;  
          VIII - encaminhar ao chefe do executivo as indicações dos 
encarregados setoriais de proteção de dados e dos membros da 
Comissão Municipal de Proteção de dados (CMPD), recebidas na 
forma deste Decreto;  
          IX - encaminhar ofícios e expedientes aos titulares das pastas 
dos órgãos municipais destinatários do presente Decreto;  
          X - encaminhar orientações e diretrizes acerca da matéria, que 
devem ser atendidas por todos os servidores e respectivos titulares 
das pastas nos prazos eventualmente por ele consignados, sob pena 
de responsabilização se do não atendimento resultar prejuízo ao 
Município;  
          XI - providenciar, em caso de recebimento de informe da 
autoridade nacional com medidas cabíveis para fazer cessar uma 
afirmada violação da lei federal no 13.709, de 2018, nos termos do 
art. 31 daquela lei, o encaminhamento ao órgão municipal 
responsável pelo tratamento de dados pessoais, fixando prazo para 
atendimento à solicitação ou apresentação das justificativas 
pertinentes. 
 
          §1°. Caso avalie ter havido a violação, determinar a adoção 
das medidas solicitadas pela autoridade nacional;  
 
          §2°. Caso avalie não ter havido a violação, apresentar as 
justificativas pertinentes à autoridade nacional, segundo o 
procedimento cabível;  
 
          §3° . Na qualidade de encarregado da proteção de dados está 
vinculado à obrigação de sigilo ou de confidencialidade no exercício 
das suas funções, em conformidade com a Lei Federal n° 13.709, de 
2018, com a Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
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          §4°. A função de titular de Encarregado - Geral de Proteção de 
Dados, deverá ser ocupada exclusivamente por servidor de carreira, 
com função compatível.  
 

CAPÍTULO III 
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL 
 

          Artigo 9° - O tratamento de dados pessoais pelos órgãos e 
entidades municipais deve:  
          I - objetivar o exercício de suas competências legais e o 
cumprimento das atribuições legais do serviço público, para o 
atendimento de sua finalidade pública e a persecução do interesse 
público;  
          II - observar o dever de conferir publicidade às hipóteses de 
sua realização, com o fornecimento de informações claras e 
atualizadas sobre a previsão legal, a finalidade, os procedimentos e 
as práticas utilizadas para a sua execução.  
 
          Artigo 10 - Os órgãos e as entidades da administração pública 
municipal podem efetuar o uso compartilhado de dados pessoais com 
outros órgãos e entidades públicas para atender a finalidades 
específicas de execução de políticas públicas, no âmbito de suas 
atribuições legais, respeitados os princípios de proteção de dados 
pessoais elencados no artigo 6° da Lei Federal n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018.  
 
          §1°. É vedado ao Poder Público transferir a entidades privadas 
dados pessoais constantes de bases de dados a que tenha acesso, 
exceto:  
          I - em casos de execução descentralizada de atividade pública 
que exija a transferência, exclusivamente para esse fim específico e 
determinado, observado o disposto na Lei n. 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação);  
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          II - nos casos em que os dados forem acessíveis 
publicamente; observadas as disposições da Lei Federal n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018; 
          III - quando houver previsão legal ou a transferência for 
respaldada, por meio de cláusula específica, em contratos, convênios 
ou instrumentos congêneres; cuja celebração deverá ser informada 
pelo responsável ao Encarregado Geral do Município para 
comunicação à autoridade nacional de proteção de dados; ou.  
          IV - na hipótese da transferência dos dados objetivar 
exclusivamente a prevenção de fraudes e irregularidades, ou proteger 
e resguardar a segurança e a integridade do titular dos dados, desde 
que vedado o tratamento para outras finalidades.  
 
          §2°. Em quaisquer das hipóteses previstas neste artigo: 
          I - a transferência de dados dependerá de autorização 
específica conferida pelo Órgão ou Entidade Municipal à Entidade 
Privada; 
          II - as Entidades Privadas deverão assegurar que não haverá 
comprometimento do nível de proteção dos dados garantido pelo 
Órgão ou Entidade Municipal.  
 
          Artigo 11 - Os órgãos e entidades municipais podem efetuar a 
comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais a pessoa de 
direito privado, desde que:  
          I - o encarregado geral de proteção de dados do Município 
informe a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), na 
forma do regulamento federal correspondente;  
          II - seja obtido o consentimento do titular, salvo:  
          a) nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas na 
Lei Federal n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018;  
          b) nos caso de uso compartilhado de dados, em que será dada 
publicidade nos termos do artigo 9 0 , inciso II, deste decreto.  
          c) nas hipóteses do §1° do artigo 10 deste decreto.  
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          Parágrafo único. Sempre que necessário o consentimento, a 
comunicação dos dados pessoais a entidades privadas e o uso 
compartilhado entre estas e o órgãos e entidades municipais poderão 
ocorrer somente nos termos e para as finalidades indicadas no ato do 
consentimento.  
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
          Artigo 12 - A não observância das normas e procedimentos 
constantes do presente Decreto ensejará a aplicação das normas 
disciplinares constantes nas legislações cíveis e penais. 
 
          Artigo 13 - A indicação do encarregado geral de proteção de 
dados do Município referida no artigo 4 0 , caput, deste Decreto será 
feita em até 30 dias contados da sua publicação.  
 
          Artigo 14 - As entidades da Administração Indireta deverão 
apresentar ao encarregado da proteção de dados, no prazo de 90 
(noventa) dias, o respectivo plano de adequação às exigências da Lei 
Federal n.° 13.709/18.  
 
          Artigo 15 - Os casos omissos deverão ser dirimidos tendo em 
vista o contido na Lei Federal n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
ou outra que vier a substituí-la, sendo tal norma legal fundamento de 
validade geral do presente Decreto.  
 
          Artigo 16 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 060/2026 
Data: 26 de Maio de 2026 
 
Súmula: Regulamenta a Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro 
de 2011, que dispõe sobre o Acesso à Informação, no âmbito do 
Município de Kaloré/PR.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE KALORÉ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 45 da Lei Federal nº 
12.527, de 18/11/2021,  
 

DECRETA: 
 

                  Artigo 1º - Este Decreto dispõe sobre os procedimentos 
a serem observados para garantir o acesso às informações, previsto 
no inciso XXXIII do Artigo 5º, no inciso II do §3º do Artigo 37 e no 
§2º do Artigo 216 da Constituição Federal, e na Lei Federal nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011.  
 
                  Artigo 2º - Subordinam-se ao regime deste Decreto os 
Poderes Executivo e Legislativo do Município de Kaloré, bem como 
pelos órgãos municipais da administração direta e indireta, com o fim 
de garantir o acesso à informação.  
                  Parágrafo único. O direito de acesso à informação de 
que trata este Decreto não exclui outras hipóteses de garantia do 
mesmo direito previstas em outros dispositivos legais municipais, 
estaduais e federais. 
 
                 Artigo 3º - Para os efeitos legais, considera-se:  
                 I – informação: dados, processados ou não, que podem 
ser utilizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos 
em qualquer meio, suporte ou formato;  
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             II – dados processados: aqueles submetidos a qualquer 
operação ou tratamento por meio de processamento eletrônico ou por 
meio automatizado com o emprego de tecnologia da informação; ou 
formato;  
              III – documento: unidade de registro de informações, 
qualquer que seja o suporte; 
              IV – informação sigilosa: informação submetida 
temporariamente à restrição de acesso público em razão de sua 
imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, bem 
assim aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;  
             V – informação pessoal: informação relacionada à pessoa 
natural identificada ou identificável, relativa à intimidade, vida 
privada, honra e imagem;  
              VI – tratamento da informação: conjunto de ações 
referentes à produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da 
informação;  
              VII – disponibilidade: qualidade da informação que pode 
ser conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas 
autorizados;  
              VIII – autenticidade: qualidade da informação que tenha 
sido produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado 
indivíduo, equipamento ou sistema;  
           IX – integridade: qualidade da informação não modificada, 
inclusive quanto à origem, trânsito e destino; 
           X – primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, 
com o máximo de detalhamento possível, sem modificações;  
          XI – informação atualizada: informação que reúne os dados 
mais recente sobre o tema, de acordo com sua natureza, com os 
prazos previstos em normas específicas ou conforme a periodicidade 
estabelecida nos sistemas informatizados que a organizam; 
          XII – documento preparatório: documento formal utilizado 
como fundamento da tomada de decisão ou de ato administrativo, a 
exemplo de pareceres e notas técnicas. 
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          Artigo 4º - O acesso às informações públicas será garantido 
por meio do Serviço de Informação ao Cidadão – SIC, que será 
vinculado à Secretaria de Administração do Município de Kaloré, que 
deverá assegurar: 
           I – a gestão transparente da informação, propiciando o seu 
amplo acesso e a sua divulgação e integridade;  
          II – a proteção da informação, garantindo-se sua 
disponibilidade, autenticidade e  
          III – a proteção da informação sigilosa e da informação de 
caráter pessoal, observada a sua disponibilidade, autenticidade, 
integridade e eventual restrição de acesso;  
          IV – um servidor efetivo, responsável por direcionar o 
encaminhamento das solicitações aos departamentos e secretarias 
competentes e posteriormente enviar a resposta ao solicitante.  
          V– o respeito às disposições da Lei Geral de Proteção de 
Dados. 
 
          Artigo 5º - O Serviço de Informação ao Cidadão – SIC do 
Município compreende a atividade de prestar ou fornecer:  
          I - orientação sobre os procedimentos para o acesso, bem 
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida à 
informação almejada;  
          II - informação contida em registros ou documentos, 
produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos 
ou não a arquivos públicos;  
          III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou 
entidade privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou 
entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;  
          IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;  
          V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e 
entidades, inclusive as relativas à sua política, organização e 
serviços;  
          VI - informação pertinente à administração do patrimônio 
público, utilização de recursos públicos, licitações, contratos 
administrativos; e  
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          VII - informação relativa:  
          a) à implementação, acompanhamento e resultados dos 
programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem 
como metas e indicadores propostos;  
          b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e 
tomadas de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e 
externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios 
anteriores. 
          Parágrafo Único: O Serviço de Informação ao Cidadão – SIC 
visa o atendimento dos pedidos de acesso à informação pública, não 
excluindo a obrigatoriedade dos Órgãos Públicos realizarem a 
publicidade oficial dos atos de sua competência, de forma rotineira e 
independentemente de qualquer requerimento, para que surtam seus 
efeitos jurídicos e legais, em atendimento à legislação específica. 
 
          Artigo 6º - O acesso à informação de que trata este Decreto 
não abrange:  
          I – às hipóteses legais de sigilo e de segredo de justiça;  
          II – às sindicâncias investigatórias em andamento, assim 
classificadas pela autoridade instauradora competente como 
envolvendo situações de caráter sigiloso;  
          III – às hipóteses que coloquem em risco a vida, a segurança 
ou a saúde da população.  
 
          Artigo 7º - Obedecidos os princípios básicos da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que norteiam a 
administração pública, os procedimentos de acesso a informações 
atenderão às seguintes diretrizes:  
          I – observância da publicidade como preceito geral e do sigilo 
como exceção;  
          II – divulgação de informações de interesse público 
independentemente de solicitações;  
          III – utilização de meios de comunicação viabilizados pela 
tecnologia da informação;  
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          IV – estímulo ao desenvolvimento da cultura da transparência 
na administração pública, visando seu controle pela sociedade.  
          Parágrafo único. O acesso à informação não se aplica:  
          I – às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, 
bancário, de operações e serviços no mercado de capitais, comercial, 
profissional, industrial e segredo de justiça;  
          II – às informações referentes a projetos de pesquisa e 
desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Município. 
 
          Artigo 8º - Qualquer interessado tem legitimidade para 
apresentar pedido de acesso à informação aos Órgãos e Entidades 
Públicas Municipais, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido 
conter a identificação do requerente e a especificação da informação 
requerida, sendo vedada a exigência:  
          I – de dados que possam inviabilizar a solicitação de acesso;  
          II – de motivos e/ou justificativas determinantes da 
solicitação de acesso a informações de interesse público.  
          Parágrafo Único: A vedação contida no inciso II do caput é 
excepcionada para os casos de pedido de acesso relativos a 
informações pessoais que potencialmente possam prejudicar a 
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem, bem como as 
liberdades e garantias individuais daqueles a quem elas se refiram.  
 
          Artigo 9º - O pedido de acesso poderá ser realizado de forma 
eletrônica via site do Município ou mediante protocolo através do SIC 
físico, autuado e numerado em expediente próprio, cabendo ao 
responsável do Serviço de Informação ao Cidadão - SIC deliberar 
sobre as providências necessárias para o seu processamento.  
          Parágrafo Único: Compete ao Chefe do Poder Executivo, 
mediante decreto, definir os meios oficiais de encaminhamento de 
pedidos de acesso, bem como os respectivos endereços e contatos, 
devendo, obrigatoriamente, disponibilizar pelo menos uma alternativa 
eletrônica por meio do sítio oficial do Município na internet. 
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          Artigo 10º - O Serviço de Informação ao Cidadão – SIC 
deverá conceder o acesso imediato à informação disponível.  
          § 1º Não sendo possível a concessão de acesso imediato, na 
forma do caput deste artigo, o SIC, em prazo não superior a 20 
(vinte) dias, deverá:  
          I – comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, 
efetuar a reprodução ou obter a certidão;  
          II – indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou 
parcial, do acesso pretendido;  
          III – comunicar que não possui a informação, indicando, se 
for do seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou, 
ainda, remetendo o requerimento a esse órgão ou entidade, 
cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.  
          § 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 
10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, da qual será 
cientificado o requerente.  
          § 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das 
informações e do cumprimento da legislação aplicável, o Serviço de 
Informação ao Cidadão - SIC poderá oferecer meios para que o 
próprio requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.  
          § 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de 
informação total ou parcialmente sigilosa nos termos do art. 23 e 
seguintes da Lei Federal nº 12.527/2011, o requerente deverá ser 
informado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições para 
sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade 
competente para sua apreciação.  
          § 5º A informação armazenada em formato digital será 
fornecida nesse formato, caso haja anuência do requerente.  
          § 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público 
em formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de 
acesso universal, serão informados ao requerente, por escrito, o lugar 
e a forma pela qual poderá consultar obter ou reproduzir a referida 
informação, procedimento esse que desonerará o SIC da obrigação 
de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor 
de meios para realizar por si mesmo tais procedimentos.  
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          Artigo 11 - O Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, 
abrangendo a busca e o fornecimento da informação requerida, é 
gratuito, salvo nas hipóteses de reprodução de documentos, situação 
em que será cobrado do requerente o valor necessário ao 
ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados.  
          Parágrafo Único. Estará isento de ressarcir os custos 
previstos no caput o requerente cuja situação econômica não lhe 
permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 
 
          Artigo 12 - Quando se tratar de acesso à informação contida 
em documento cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, 
deverá ser oferecida a consulta de cópia, com certificação de que esta 
confere com o original.  
          Parágrafo Único: Na impossibilidade de obtenção de cópias, 
o requerente poderá solicitar que, às suas expensas e sob supervisão 
de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não 
ponha em risco a conservação do documento original. 
 
          Artigo 13 - Em caso de indeferimento, parcial ou total, de 
acesso à informação, é assegurado ao requerente o direito de obter o 
inteiro teor da decisão prolatada pelo Serviço de Informação ao 
Cidadão - SIC.  
          § 1º Quando não for autorizado acesso integral a informação 
por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não 
sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da 
parte sob sigilo.  
          § 2º O direito de acesso aos documentos ou às informações 
neles contidas utilizados como fundamento da tomada de decisão e 
do ato administrativo será assegurado com a edição do ato decisório 
respectivo.  
          § 3º A negativa de acesso às informações objeto de pedido 
formulado aos Órgãos e Entidades Públicas Municipais, quando não 
fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplinares, nos 
termos da legislação aplicável.  
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          § 4º Quando a negativa de acesso à informação tiver como 
fundamento o seu extravio, poderá o interessado requerer à 
autoridade competente, por intermédio do Serviço de Informação ao 
Cidadão - SIC, a instauração de expediente administrativo apropriado 
para apurar o desaparecimento da respectiva documentação, 
hipótese na qual o responsável pela guarda da informação extraviada 
deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar as provas 
que comprovem sua alegação.  
 
          Artigo 14 - No caso de indeferimento de acesso a 
informações ou às razões da negativa do acesso, poderá o 
interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da sua ciência.  
          Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade 
hierarquicamente superior à que exarou a decisão impugnada, que 
deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  
 
          Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 

 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2026 
Inexigibilidade nº.015/2026 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE KALORÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça 
Francisco Lemes Gonçalves, 267, Centro, na cidade de Kaloré/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
75.771.238/0001-10, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. WASHINGTON LUIZ DA SILVA. 
 
CONTRATADA: DRIVEON COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA. inscrita no 
CNPJ nº 56.975.009/0001-72, com sede Rua Justino Couto, n° 197, Complemento Bairro/Distrito: 
Duque De Caxias, Município de Santa Maria U.F/RS, CEP 97.070-500, neste ato representada pelo Sr. 
MARCOS VINICIUS PERES BOTELHO. 
 
OBJETO: Aquisição de Ar-Condicionado, através da adesão à Ata de Registro de Preço n° 
001/2026, decorrente do Pregão Eletrônico n° 001/2026, Processo Licitatório n° 260/2025, 
realizado pelo Consórcio Intermunicipal De Saneamento Do Paraná (CISPAR), para atender as 
necessidades do município de Kaloré-PR. Conforme abaixo segue: 

Item Lote Descrição  

Marca/ 
Fabrica

nte e 
Modelo 

Uni
d. 

Quan
t. 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total (R$) 

01 43 

Aparelho de ar-condicionado tipo Split 
Inverter, com capacidade mínima de 
12.000 BTU/h, ciclo quente/frio, destinado 
a ambientes corporativos e 
administrativos. 

HQ - 
VIHT12

KC 
H3S2S2

3 

Uni
d. 

12 2.050,00 24.600,00 

 
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias, a partir da emissão da Autorização de Fornecimento. 
 
PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses. 

 
Kaloré, 25 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO  
Contrato nº 061/2026 

INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO 

Nº 015/2026 

07.011.12.365.0020.6.001.4.4.90.52.00.00 
07.011.12.365.0020.6.015.4.4.90.52.00.00 
07.019.12.361.0021.6.007.4.4.90.52.00.00 
07.019.12.361.0021.6.010.4.4.90.52.00.00 
07.019.12.366.0023.2.023.4.4.90.52.00.00 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Artigo 74, da Lei 14.133/21 e suas alterações. 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE KALORÉ-PR 

Endereço: Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro. 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

Cidade: KALORÉ – PR 
 

Contratada: DRIVEON COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA. 

Endereço: Rua Justino Couto, n° 197, Bairro/Distrito: Duque De Caxias, CEP 97070-500 

CNPJ: 56.975.009/0001-72 

Cidade: Município de Santa Maria U.F/RS 
 

Resumo do objetivo: Aquisição de Ar-Condicionado, através da 
adesão à Ata de Registro de Preço n° 001/2026, decorrente do 
Pregão Eletrônico n° 001/2026, Processo Licitatório n° 260/2025, 
realizado pelo Consórcio Intermunicipal De Saneamento Do 
Paraná (CISPAR) 

Total no valor máximo de  
R$ 24.600,00 

Prazo de Entrega: 
30 (trinta) dias 

Prazo de Vigência: 
12 (doze) meses 

Termo Contratual 
 

(   ) Sem instrumento 
(X) Contrato 
 

Cadastro de fornecedor 
 

 (   ) Cadastrado 
 (X) Não cadastrado 
 

Forma de pagamento: 
Até 30 (trinta) dias úteis após a 
entrega do objeto e mediante dos 
documentos exigidos. 

 

• Justificativa de escolha do fornecedor: Adesão à Ata de Registro de Preço n° 001/2026, decorrente 
do Pregão Eletrônico n° 001/2026, Processo Licitatório n° 260/2025, realizado pelo Consórcio 
Intermunicipal De Saneamento Do Paraná (CISPAR). 

• Justificativa de aceitação de preço: É o preço já definido na licitação e na Adesão realizada pelo 
Município de Kaloré, sendo vantajoso, conforme demonstrado no processo. 

 

Ratificação do Prefeito: 
Em 22/05/2026, publicada em 22/05/2026. 
Contrato assinado em 25/05/2026 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº060/2026 
DATA: 26/05/2026 
 
 
SÚMULA:............................................Conceder Férias a Funcionário Publico 

Municipal. 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas; 

 
 
 
Art. 1º- Conceder 30 dias de Férias regulamentares, a funcionária ODAISA DE 
FATIMA DE SOUZA, portadora do cadastro de Pessoas Físicas CPF nº 009.790.119-
90, correspondente ao período de 2025 de 09/05/2026  a 07/06/2026. 
 
Art. 2º-Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria terá efeito retroativo a 
partir do dia 09/05/2026. 
 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos vinte e seis 
dia do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (26/05/2026). 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº061/2026 
DATA:26/05/2026 
 
 
SÚMULA:............................................NOMEAR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

MUNICIPAL. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
DECRETA: 
 
 
 
Art. 1º- Nomear a senhora, SANDRA VILAS BOAS, portadora do Cadastro de 

Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 033.241.869-35 SSP-Pr, para ocupar o 
Cargo de CHEFE DA DIVISÃO DO ENFRENTAMENTO CONTRA A 
VIOLENCIA A MULHER, Cargo em Comissão. 

 
Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, este Decreto terá efeito retroativo a 

partir do dia 01/05/2026. 
 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos vinte e 

seis dias do mês de Maio de Dois Mil e Vinte e Seis (26/05/2026); 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1410 / 1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@pmkalore.com.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR.  
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